
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970.

INSTITUI O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º  É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social,
destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da
legislação do Imposto de Renda, e por empregado todo aquele assim definido pela Legislação
Trabalhista.

§ 2º A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam serviços a
diversas empresas, sem relação empregatícia, no Programa de Integração Social, far-se-á nos
termos do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art.11 desta Lei.

Art. 2º  O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante Fundo de
Participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica Federal.

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebrar convênios com
estabelecimentos da rede bancária nacional, para o fim de receber os depósitos a que se refere este
artigo.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970.

INSTITUI O PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  É instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público.

Art. 2º  A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios,
contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal do Banco do Brasil das seguintes
parcelas:

I - União:
1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arrecadadas, deduzidas as

transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho de 1971;
1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e subseqüentes.

II - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios:
a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as transferências feitas a

outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho de 1971; 1,5% (um e meio por
cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e subseqüentes;

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e dos Estados
através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, a partir de 1º de
julho de 1971.

Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de que trata
este artigo, mais de uma contribuição.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.990, DE 21 DE JULHO DE 2000.

PRORROGA O PERÍODO DE TRANSCRIÇÃO PREVISTO
NA LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997, QUE DISPÕE
SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL, AS
ATIVIDADES RELATIVAS AO MONOPÓLIO O
PETRÓLEO, INSTITUI O CONSELHO NACIONAL DE
POLÍTICA ENERGÉTICA E A AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, A ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO
DE 1998, QUE ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
FEDERAL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguintes Lei:
Art 1º Esta Lei dispõe sobre a prorrogação do período de transição previsto na Lei nº

9.478, de 6 de agosto de 1997, e altera dispositivos da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.
Art 2º O art.69 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com a seguinte

redação:
"Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia
31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos
de petróleo e gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de
processamento, serão efetuados segundo diretrizes e parâmetros específicos
estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de Estado da Fazenda e de Minas e
Energia." (NR)

Art 3º Os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para o financiamento da Seguridade
Social – Confins, devidas pelas refinarias de petróleo serão calculadas,
respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:" (NR)
"I - dois inteiros e sete décimos por cento e doze inteiros e quarenta e cinco
centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de
gasolina, exceto gasolina de aviação;" (AC)
"II - dois inteiros e vinte e três centésimos por cento e dez inteiros e vinte e nove
centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de óleo
diesel;" (AC)
"III - dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento e onze inteiros e oitenta
e quatro centésimos por cento incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda
de gás liquefeito de petróleo - GLP;" (AC)
"IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a
receita bruta decorrente das demais atividades." (AC)
"Parágrafo único. Revogado."
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"Art. 5º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para o financiamento da
Seguridade Social - Cofins devidas pelas distribuidoras de álcool para fins
carburantes serão calculadas respectivamente, com base nas seguintes alíquotas;"
(NR)
"I - um inteiro e quarenta e seis centésimos por cento e seis inteiros e setenta e
quatro centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda
de álcool para fins carburantes, exceto quando adicionado à gasolina;" (AC)
"II - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a
receita bruta decorrente das demais atividades;" (AC)
"Parágrafo único. Revogado"
"Art. 6º O disposto no art.4º desta Lei aplica-se, também, aos demais produtores e
importadores dos produtos ali referidos;" (NR)
"Parágrafo único. Na hipótese de importação de álcool carburante, a incidência
referida no art.5º dar-se-á na forma de seu:" (NR)
"I - inciso I, quando realizada por distribuidora do produto;" (NR)
"II - inciso II, nos demais casos;" (NR)

Art 4º (VETADO)
Art 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Edward Joaquim Amadeo Swaelen
Rodolpho Tourinho Neto
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LEI Nº 10.147, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PARA OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO -
PIS/PASEP, E DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS,
NAS OPERAÇÕES DE VENDA DOS PRODUTOS QUE
ESPECIFICA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins, devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação
dos produtos classificados nas posições 3003, 3004, 3303 a 3307, e nos códigos 3401.11.90,
3401.20.10 e 96.03.21.00, todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996, serão
calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:

I - dois inteiros e dois décimos por cento e dez inteiros e três décimos por cento,
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos referidos no "caput";

II - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento, incidentes sobre a receita
bruta decorrente das demais atividades.

§ 1º Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito de industrialização estabelecido na
legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

§ 2º O Poder Executivo poderá, nas hipóteses e condições que estabelecer, excluir, da
incidência de que trata o inciso I, produtos indicados no "caput", exceto os classificados na posição
3004.

§ 3º Na hipótese do § 2º, aplica-se, em relação à receita bruta decorrente da venda dos
produtos excluídos, as alíquotas estabelecidas no inciso II.

§ 4º A pessoa jurídica que adquirir para industrialização produto classificado na posição
3003, tributado na forma do inciso I do "caput", poderá excluir das bases de cálculo da
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o respectivo valor de aquisição.

Art. 2º  São reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I
do art.1º, pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou de importador.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas optantes pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples.
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

DISPÕE SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL,
AS CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL, O
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONSULTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES GERAIS

...............................................................................................................................................................

Seção VII
 Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

Art. 73.  Para efeito do disposto no art. 7º do Decreto-lei nº 2.287, de 23 de julho de
1986, a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em
procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte:

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou
da contribuição a que se referir;

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será
creditada à conta do respectivo tributo ou da respectiva contribuição.

Art. 74.  Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal,
atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele
restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua
administração.

Seção VIII
 UFIR

Art. 75.  A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal de
Referência - UFIR, de que trata o art.1 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as
alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada
exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento
concedido até 31 de dezembro de 1994.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.363, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1996.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO
PRESUMIDO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS, PARA RESSARCIMENTO DO
VALOR DO PIS/PASEP E COFINS NOS CASOS QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.484-27, de
1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney , presidente, para os efeitos do disposto
no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei
...............................................................................................................................................................

Art. 2º  A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação,
sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à relação entre a receita de
exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador.

§ 1º O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a base
de cálculo definida neste artigo.

§ 2º No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor exportador, a
apuração do crédito presumido poderá ser centralizada na matriz.

§ 3º O crédito presumido, apurado na forma do parágrafo anterior, poderá ser
transferido para qualquer estabelecimento da empresa para efeito de compensação com o Imposto
sobre Produtos Industrializados, observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita
Federal.

§ 4º A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 dias, contado da data da
emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos
produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS relativamente aos produtos adquiridos e não exportados, bem assim de valor
correspondente ao do crédito presumido atribuído à empresa produtora vendedora.

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, o valor a ser pago, correspondente ao crédito
presumido, será determinado mediante a aplicação do percentual de 5,37%, sobre sessenta por
cento do preço de aquisição dos produtos adquiridos e não exportados.

§ 6º Se a empresa comercial exportadora revender, no mercado interno, os produtos
adquiridos para exportação, sobre o valor de revenda serão devidas as contribuições para o
PIS/PASEP e COFINS, sem prejuízo do disposto no § 4º.

§ 7º O pagamento dos valores referidos nos §§ 4º e 5º deverá ser efetuado até o décimo
dia subseqüente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, acrescido
de multa de mora e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro
dia do mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a empresa
comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês
do pagamento.
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Art. 3º  Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita operacional bruta,
da receita de exportação e do valor das matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das contribuições
referidas no art.1, tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo
fornecedor ao produtor exportador.

Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e do
Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de
receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e material de
embalagem.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.276, DE 10 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O RESSARCIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PARA OS PROGRAMAS DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E
PARA A SEGURIDADE SOCIAL - COFINS INCIDENTES
SOBRE INSUMOS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DESTINADOS À EXPORTAÇÃO.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.202-2, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Efraim Morais, Primeiro Vice-Presidente da Mesa
do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no parágrafo único
do art.62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a
pessoa jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar
o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento
relativo às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o
disposto em regulamento.

§ 1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos, sobre
os quais incidiram as contribuições referidas no caput :

I - de aquisição de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos
intermediários e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e combustíveis,
adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo;

II - correspondentes ao valor da prestação de serviços decorrente de industrialização por
encomenda, na hipótese em que o encomendante seja o contribuinte do IPI, na forma da legislação
deste imposto.

§ 2º O crédito presumido será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo
referida no § 1º, do fator calculado pela fórmula constante do Anexo.

§ 3º Na determinação do fator (F), indicado no Anexo, serão observadas as seguintes
limitações:

I - o quociente será reduzido a cinco, quando resultar superior;
II - o valor dos custos previstos no § 1º será apropriado até o limite de oitenta por cento

da receita bruta operacional.
§ 4º A opção pela alternativa constante deste artigo será exercida de conformidade com

normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal e abrangerá, obrigatoriamente:
I - o último trimestre-calendário de 2001, quando exercida neste ano;
II - todo o ano-calendário, quando exercida nos anos subseqüentes.
§ 5º Aplicam-se ao crédito presumido determinado na forma deste artigo todas as demais

normas estabelecidas na Lei nº 9.363, de 1996.
§ 6º Relativamente ao período de 1º de janeiro de 2002 a 31 de dezembro de 2004, a

renúncia anual de receita, decorrente da modalidade de cálculo do ressarcimento instituída neste



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

artigo, será apurada, pelo Poder Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada no
primeiro semestre.

§ 7º Para os fins do disposto no art.14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o montante anual da renúncia, apurado, na forma do § 6º, nos meses de setembro de cada ano,
será custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de contingência, salvo se verificado excesso
de arrecadação, apurado também na forma do § 6º, em relação à previsão de receitas, para o mesmo
período, deduzido o valor da renúncia.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.202-
1, de 26 de julho de 2001.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de
sua regulamentação pela Secretaria da Receita Federal.

Congresso Nacional, em 10 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da
República

DEPUTADO EFRAIM MORAIS
Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional,
no exercício da Presidência

ANEXO
F = 0,0365. Rx , onde:
(Rt-C)
F é o fator;
Rx é a receita de exportação;
Rt é a receita operacional bruta;
C é o custo de produção determinado na forma do § 1º do art.1º;
Rx é o quociente de que trata o inciso I do § 3º do art.1º.
(Rt-C)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E CONFINS

...............................................................................................................................................................

Art. 3º  O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da
pessoa jurídica.

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas.

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o
art.2, excluem-se da receita bruta:

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário;

II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como
perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra
pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.
§ 3º Nas operações realizadas em mercados futuros, considera-se receita bruta o

resultado positivo dos ajustes diários ocorridos no mês.
§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco Central

do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o preço de
compra da moeda estrangeira.

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art.22 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991, serão admitidas, para efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções
facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP.

Art. 4º  As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins,
devidas pelas refinarias de petróleo serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes
alíquotas:

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.
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I - dois inteiros e sete décimos por cento e doze inteiros e quarenta e cinco centésimos
por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gasolinas, exceto gasolina de
aviação;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.
II - dois inteiros e vinte e três centésimos por cento e dez inteiros e vinte e nove

centésimos por cento, incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de óleo diesel;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.
III - dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento e onze inteiros e oitenta e

quatro centésimos por cento incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás liqüefeito
de petróleo - GLP;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.
IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita

bruta decorrente das demais atividades.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000).
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA A
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, PARA OS PROGRAMAS
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E DO
IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que se
refere o § 1º do art.22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para sessenta e cinco
centésimos por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999.

Art. 2º O art.3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3º ................................................................................ ......................................
................................................................................ ...................................................
§ 2º .............................................................................. ..............................................
................................................................................ ...................................................
II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que
não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados
de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados
como receita;
................................................................................ ....................................................
§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art.22 da Lei nº 8.212, de 1991,
além das exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir:
I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil
e cooperativas de crédito:
a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;
b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de
instituições de direito privado;
c) deságio na colocação de títulos;
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;
e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge ;
II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações
correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das
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importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros
ressarcimentos.
III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os
rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de
benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;
IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas
aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos.
§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos
rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores
das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões.
§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas
pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:
I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997;
II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário
Nacional.
§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:
I - co-responsabilidades cedidas;
II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de
provisões técnicas;
III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos,
efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência
de responsabilidades." (NR)

Art. 3º O § 1º do art.1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"§ 1º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa." (NR)
Art. 4º O disposto no art.4º da Lei nº 9.718, de 1998, em sua versão original, aplica-se,

exclusivamente, em relação às vendas de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás
liqüefeito de petróleo - GLP.

Parágrafo único. Nas vendas de óleo diesel ocorridas a partir de 1º de fevereiro de 1999,
o fator de multiplicação previsto no parágrafo único do art.4º da Lei nº 9.718, de 1998, em sua
versão original, fica reduzido de quatro para três inteiros e trinta e três centésimos.
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................


